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Ementa:  INDICO, com a devida vênia, nos termos precisos e valiosos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao

Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que verifique a possibilidade e determine aos

órgãos competentes a aquisição de uma ambulância Spin com acessibilidade (cadeirante) para o Município de

Macatuba.
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INDICAÇÃO
 

            INDICO, com  a devida vênia, nos termos precisos e valiosos termos do artigo 159 do Regimento
Interno,  ao  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Governador  do  Estado  de  São  Paulo,  que  verifique  a
possibilidade  e  determine  aos  órgãos  competentes  a  aquisição  de  uma  ambulância  Spin  com
acessibilidade (cadeirante) para o Município de Macatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
             Esta  indicação  é  uma reivindicação  do  legislador  ordinário  positivo  da  municipalidade  de
Macatuba, ilustre vereador Leandro Fogaça com desiderato de atender a necessidade local considerando
a importância do acesso a saúde para população.
 
             Essa aquisição é  fundamental  para  beneficiar  o  transporte  dos  pacientes  do  município.  A
Prefeitura Municipal não dispõe de recursos para fazer frente a essas despesas e a aquisição de uma
ambulância Spin com acessibilidade (cadeirante) para garantir o transporte necessário e digno com
qualidade para os pacientes.
 
           Se desta dimensão pleiteia é por que se acostumou a ver nas mais preclaras decisões de Vossa
Senhoria o mais puro e cristalino sentido do imorredouro labor dos ditames da administração pública na
práxis com a devida celeridade e eficiência.
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